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CNPJ o7.oes.sssrooo1-16 ce|= 06.920.212-5

0 E-Mail: pmccapis@ig.com.br

Chamada Púbiica n° 02/2016 para aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar com dispensa de licitação, Lei n°
11.947 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE N” 26/2013 e Resolução FNDE NU
04/2015..
A Prefeitura Municipal de Capistrano, pessoa juridica de direito público, com sede ã
Praça M. J. Jose Estelita de Aguiar, centro, inscrita no CNPJ n° 07.063.589/0001-16,
representada neste ato pelo Prefeito Cláudio Bezerra Saraiva, no uso de suas
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na
resolução FNDE/CD n° 2612013 e Resolução FNDE N” 04/2015, atraves da
Secretaria Municipal de Educação Básica, vem realizar Chamada Pública para
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, durante o periodo de 01 de agosto de 2016 a 30 de dezembro de 2016. Os
grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e
Projeto de Venda ( Proposta ) 27 de julho de 2016 às 10:00horas, na sede da
Secretaria Municipal de Educação Básica de Capistrano, com sede ã Praça M. J.
Jose Estelita de Aguiar.

1. Objeto

O objeto da presente Chamado Pública e a de aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar /PNAE, conforme especificações dos
géneros alimentícios abaixo.

*PREÇO os
AQu|s|çAo

l

(Rã) R$)
Gênero Alimentício Unidade A Quantidade  KV. Unit. ív. Total

(
Frango Tipo Granja: carne de_
frango congelada com adição de :
água de no maximo 6%. aspecto Í 1 ,
proprio, não amolecido e nem: Kg 4.129 8,77
pegajosa, cor propria semi
manchas esverdeadas, cheiro e. f

36.211,00

sabor proprio, com ausência de i
sujidades, parasitas e larvas. =

, F- __ _ _ .¡________ _íí_________z__

, nutfistonâiê-_, ,  l 1

-. __ ..-___ _ Í I F

Polpa de Frutas: tipo 100”/sf l
natural, caracteristicas: semi , I -
aditivo quimico, integral,¡ Kg :_ 3.268 , 5,27 '
congelada, embalagem de 200g, 1,
devendo apresentar a z
identificação do fornecedor ea l , -
telefone, nome do produto, peso, L
prazo de validade, informações i 1

17.222,00

2 _ ___ _ Wi"
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Cebola Branca: of produto não 0 _ É E _ (2
poderá apresentar brotamentos,
nem insetos ou corpos estranhos.
devem estar consistentes, não
apresentando aspecto murcho.
não deve apresentar muita casca
solta.

j 2,93 3.932,00

i

|

Tomate: liso, firme de forma oval,
maturação media, peso médio de
110 a 180g, não poderá
apresentar manchas amareladas
e pretas, rachaduras, picadas de
insetos ou murchas.

1.342Kg 5,50 j 7.381,00

Cheiro Verde in Natura - maço
contendo cebolinha e salsinha,
folhas integras, frescas, coloração
uniforme, bem desenvolvida.
salsinha com talos, maços com
aproximadamente 100g, sem
raízes.

J

_ 1 _ _ _;. _

Kg ¿ 708 5.77

I

I
l

-lã085,00
l

__ l_ __ _
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3.
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* Preço de Aquisição e o preço a ser pago ao fornecedor da Agricultura
Familiar (Resolução FNDE Nf' 04/2015, Art. 29, § 3°.

FONTE DE RECURSO.
Recurso proveniente do FNDEIPNAE.

III

HABILITAÇAO DO FORNECEDOR
Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção
agricola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos lnformais e Grupos
Formais, de acordo com o Art. N” 27 da Resolução FNDE n° 04/2015.

3.1 ENVELOPE N” 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope N” 01 os documento
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) .
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ll. Extrato da DAP Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitida nos

últimos 60 dias.

III. Prova de atendimento de requisitos previsto em lei especifica, quando for o
caso.

IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos
de produção propria, relacionada no projeto de venda.

3.2 ENVELOPE N” 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORNIAL

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope N” 01 os documento abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

l. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) .

ll. Extrato da DAP Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitida nos
ultimos 60 dias.

Ill. Prova de atendimento de requisitos previsto em lei específica, quando for o
caso.

IV. Declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são oriundos
de produção propria, relacionada no projeto de venda.

3.3 ENVELOPE N” 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope N” 01 os documento abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -- CNPJ.

ll. Extrato da DAP Juridica para Associações e Cooperativas, emitido nos
últimos 60 dias,

Ill. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa ã Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

IV. Copia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no
orgão competente.

V. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados.

Vl. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
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VII. Prova do atendimento dos requisitos previstos em lei especifica, quando for o
caso.

4. ENVELOPE N” 02 - PROJETO DE VENDA

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

5.

5.1

5.2

I

No Envelope N” 02 os Fornecedores individuais, Grupos informais ou
Grupos Formais, deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo Resolução
FNDE N” 04/2015).

A relação dos proponentes dos Projetos de Venda sera apresentada em
sessão pública e registrada em ata 01 dia apos o término do prazo de
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 01 dia
apos o prazo de publicação da relação dos proponentes e no prazo de 01
dia o(s) seIecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato(s).

O(s) Projeto(s) de Venda a Ser(em) contratado(s) serã(ão) selecionados
conforme criterios estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução.

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, o nome, o CPF, e N” da DAP Fisica de cada agricultor
familiar fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo
Informal e o CNPJ e DAP juridica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

I IÚ Í

CRITERIOS DE SELEÇAO DOS BENEFICIARIOS

Para a seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: Grupo
de projetos de fornecedores locais, grupo de projeto do territorio rural.
grupo de projeto do estado e grupo de projeto do país.

Entre os grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:

O grupo de projeto de fornecedores locais terã prioridade sobre os demais
grupos.

O grupo de projetos de fornecedores do territorio rural tera prioridade sobre
o do estado e do país.

O grupo de projetos do estado tera prioridade sobre o do país.
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5.3 Em cada grupo de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade

5 4

5,5

para a seleção:

Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre
estas.

Os fornecedores de géneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecologicos, segundo a Lei N” 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

Os Grupos Formaís ( organizações produtivas detentoras de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Juridica) sobre os grupos informais
(agricuitores familiares, detentores de declaração de aptidão ao PRONAF -
DAP Fisica, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores
Individuais ( detentores de DAP Fisica). Caso a EEx. Não obtenha as
quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização
citados nos itens 5.1 e 5.2.

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com
maior percentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de socios, conforme DAP juridica.

Em caso de persistir o empate será realizado sorteio ou havendo consenso
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos
a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor(es) CIassificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as
amostras dos produtos na Sede da Secretaria Municipal de Educação
Basica, com sede ã Praça M. J. José Estelita de Aguiar, centro, dia 29 de
julho de 2016, até as 13:00h, para avaliação e seleção dos produtos a
serem adquiridos, os quais deverão ser submetidos a testes necessários.
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LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, 3 dias antes do inicio das
aulas (Polpa de Frutas e Frango Tipo Granja) e nos meses subsequentes 3
dias antes do inicio do referido mês e todas segundas feiras das 7:00h ás
9;O0h (Cebola, Tomate, Cheiro Verde ) na sede do Departamento de
Alimentação Escolar, Situado ã Tomaz Nunes Cavalcante.

PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 05 dias úteis apos a última entrega do
mês, através de deposito bancário em conta corrente do credor, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento;

nd'

DISPOSIÇOES GERAIS

A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de
Educação Básica de Capistrano no horário das 8:00h às 12:00h e das
13:00h as 17:00h, de 11 a 26 de julho de 2016.

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação
sanitária ( federal, estadual ou municipal), específica para os alimentos
de origem animal e vegetal.

O limite individual de venda do agricultor Familiar e do empreendedor
Familiar Rural para a Alimentação Escolar deverá respeitar o valor máximo
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras.

Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R9
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano/E.Ex.

Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos
na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de comercialização,
utilizando 5 seguinte fórmula; vALoR MÁXIMO A sER coNTRATAoo =
N” DE AGRICULTORES FAMILIARES INSCRITOS NA DAP JURÍDICA X
R$ 20.000,00.
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A aquisição dos géneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação
Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que defínam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes em conformidade com os termos da Chamada
Pública e das propostas a que se vinculam, bem como do Capitulo lll -› Dos
Contratos, da Lei N” 8.666/1993

Capistra 06 de julho de 2016.

ecretãrra Municipal da ducação básica

eféi/ge/Ifzšáflgxišpal 7
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ANEXO I'

MODELO DE PROJETO DE VENDA
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

7 PRoJETo oE'va~iDA7DE oÊÍNERos Aiuaiaišiticloš DA Aëiti7CLn..TUiLA rA7siíLLAri7PAitA A.i;iii›rEN7ršiÇ;i;o77 à
_ _ , ._ __ __ ESCULARÍFÍNAE _'|' I_ _ __IDE;srri_1¶icAçAo DA_PRoPosTA D_E77ÃTENDtivrErrTo_Ao EDITAL rcHÀI\‹tADA7PÚBLiCA Ni' 7 7

 I- IDENTirtÇAÇã0_D0S7F0srrECEDoP-E7S 7 77 7 7 7 7
E _ 7 _ 77 oRúI>oFoiíiuAr. 7 77 7
_ 1- Noise do_P_ropoaente_` _ O CN_15.ÍW_ O O O O,aaizfoz _ 2 i. Mzzaoâórur  "s.E-mir _ _ 7 777ô.ooDrFooo '77 lr.c'EP77777

s.N°oAt>_Jiz¡óio_'a"7* 77179.19,-iii;-ao "_ i9.Agêaoiá777 ii i,.,1ši*°dzcoiiio 27
__..

12. N” de Associados J 13. N” do Associados de acordo cont* I 14. N” de Associados com DAPFisica O
__ ___ a Lein” 1 i.3_26/2006__ _ _ ___

7 1

-iiiiimiâioizozzizzoiozzi i Iiwimzziz
¿_.,..1ii-Eflrtsrsrfl ___ __ ,,._,__l9-MflrIisiPi9fTJ`F_ _ .... _ _

__ __ _ It - tDE1¿mFIcAçAo DA ENTIDADE Ex:EcUToRA Do Pi~1AErri~rDErM1=;7C
fr Tome da”Ent:idade O E 1202 *CNPQ E O _ O LÊ IvÍtn11cgpio¡t.lFI

4. Endereço _ _ 5. DDD¡Fonc
Nflisásebreríreieswnteflfi-mail OCPFO _" _

__ _ __ ui -RE1.AçAo DE Prtoouros 7 7 7 7777
A 1. Produto O 2.U1üElado T3. Quoiiiiiiàízlo Preçoo§ÍÃqiús' E 5. Cronogzi-situado: L,

Í 4.1 Uiiiaúo 4.27'roiz1 7 I Entrega dos
_ .___ ___ J' . _ .___ rfeifltefi

OBS: iwblíefldp no Edital ri Xw'KL5tP_‹ te mesure que Pflrtstenfl Phflmêglë r›ú1>1iPfl)_ _ __ _ _
Declaro estar de acontio com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condição

_ de fornecimento. __ _ _ _ _
I Local oData2 O Assinatura doiltepreselitaiite/tio Grupo O O Fonef*E-mail O O

-.:-_-.if_-
-.-:-zoo.--

I l-'

___; _*-_--~ __-_; _ fz;-_; ;-_- ___ __ ff-:V __ f::_;"' .f:z:__;- 7:” .__-

U2
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAJS

1* _ ._ -f T- :' __ .___n -- '___ -¡- of f _ -- f _ ------ - -Y -------~PRoJE'ro DE vENDA DE oarianos ALuvratrrIc1os DA AGRICULTURA FAMILLAR PARA ALMENTAÇÃO
_ _ EscoLAivPNAE

7 7ÍDEu3fr§tcA7ÇAoDA Pt{oPo7sTA DE77Ajrir5:1§iD1tvrEI~r'ro7AO_EDiTALrCrtAM_AoA7PÚäLtÇA_uP 77
_ 7 77 _7 _ 7 _L-IDÉÍÍIÍTICAÇÂO DOS777FÕ7lÍNEÇED0RÉS O 77

I _ 7 _ 77 777 GRUPQtNFORtrl_Ad.7Í777 _ 7 7777 77 7I

1.Noiuo do Proziouoiiio 7 77 777 7 j2.CPI-7*777777 7 7 7
_37.77.Endo§o _ 7 __7 _ 7 '7 4.7ivttuiioípio?UF 7 77 7777 ÉS, C7ÉP77 Ú 7-L|:

IlI õ.,E-azú<q5a¿5,,55ii-ao _  ¡i.r75¿z5,,   T" i
78. Organizado por Entidade 7 í 9.No1171e-da Entidade Articuladora I07.7E-mailƒFoae 77 77 O 777777

_ Arriculadora (quando houver) Í
I É ) .sim (_ )Nâ5

77 7 _;Iš7F0P-NECED0RÉS777PAÊTÍCIPAN.ÍTEÍÉ .7 77 _7_Í7  
É Agricultor f 1 ¡i
¡ Familiar - I

ii l.No.nio7c1o ' 2. CPF DAP 4. Banco 5. N”Agenoiš ¿ 5 NP Comá
-i '

_ _.I_ _ _ _ . ,_ ___
I

J

--1-

I _ T __ __- _-_ ___

I
T `l'I`

I-

77771 -1

_ Í I; ~ ____ _ 1.-... _ Í Í __. _

7 777_____7 7777_77777t7rt77- IDÊNTtF7I_ÇšfÇÃO7DAENÍÍ_i}ADE7EXEcUToRA7DO Pr¡i7AErFNÍiíÊrME7C7 77 7 _-r.-:

_'t._Nomo da_EntiiiaÍie 7 _ 2. C§1}f'.í_ 777 _ 77 É 3.Munio7iiší0!UF 777
I líZ___.IT_'4-a5a5ia5 1 5. Doorrooo 7 7 7 7«oooaoo or _

ut - RELAÇÃO DE rosivscsoosas E Paoouros 7 7 7
1. Identificação Í 72.7Produto 7'7 73. Unidade 1 4.7Quantidade 7757.7 de ti. Vaior total

I do Agricultor .
7 Familiar 7 - '

Aquisiçãofl* Unidade
__ _ __ _ _ _ __ _ _ _ __ *`___¡ __ *_ _ _ __ Í _

_ _ _ __I_Totalagric1ütor-.i _:.-_

I , ___ A Toruzgaourof
Efe” _¡I_ II~* se _ ._.._...I_ 4-----" _ __ _____

¬t.il ; Total agricultor
414 _ -__ df” - -" «sff _ *ff __ _ 7'*T7 T 7

;:r
I _ _ _ _ _ _ Tfltsiflstisiíitflr _
'I
I
I
-i 'T __ _ i__Tate1..d9,pr,gi¢t9 _ ._
,7 QBSI” r›_irbli¢adeno Edital ri Kfdr-1¬Pr (e,i9_19sa1e e_i1_e_9m1r-IA na 9i;ranAdr¿p§i_iiii¢fl7). _ _ _ _ 7777 _

___~r

. 7 IV -77Í0ToLíZ¿äÇ-.ÃO PGR PÊUDUÍQ. 7 777 77m7 i. Pfoaao 77 72. uiiióoóo ouoiiiaoao i 4.777Proçoruiú‹uiio Sívàioiroior por 7 5. cronograma 567
_ __ _ _ __ Produto __ Entrega dos ifrodutos

_1-_r_-_

7% _ -_ E: - _ _ __ -~-» I _ . _____ ---------- ~- ---

- I. .. :_-z.--~--› 7-1- -- _- .-.=.--~- _..-___
7_-|

- -- _-_-__ --- -- f ,H -z - z _ _ ~- -- __- ;I - ---- -

I _ .Tattflrln Prfljewr 17 Declaro estar de acordo Dont as coudiçõesestabelecidas neste projeto e que as Iufofiuaçoes" acima co1t7i`I7=.=.7reuI com as condições
_de fcmeeitueuto. __ _ _ __ _ _ _ __ _ ______ __ _ _

Local e Data: =, Assinattua do Representante do grupo Foner`E-mail: 7 7 7 7 _
_ _ _ Iuroooa _ __ CPF:

:I
il

I

Locale Data: 7 _ 7: Agricultores7Eomecedores do 77
_ _ Isfsflrlfll __ _ _ .

.I-I

__T__
___.__1 _
.¬`i____
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO Os DE OÊNEPIOS ALMÉTÍOIOS DA Ãomèíiroiie. FÁMILIÁÍÀ PAM. aLíME1×íf}xÇÃo0 E
ESCOLÀRJPNAE

_ E M E LIÊENTIFICÀÇÃO DA PÊOPÚSTAÍÊE ÀTÉNÚHÃENTO SÃOSEDITALÍCHJÉÃMADÁ PÚÉLÍCA Nf E E E O e  ea ¬
É _” ao e FORNECEDORINOVIDUAL " ` E
1-Neleeeeñepeeeefe E O  O  [2-CPF E  E
3-sEfldefeee O O  4-Meeiemiaie/UF O O 5-CEP O   Eó. 1×:°z;1zz DAP Física IDDD/Fone a í 3. E-mai1(q¢-mâúfiúuvér)  

¿9.Beflee  _ O10.N°de Agëneie Os 11§N°<lá Ceñte E
L É e a í _ 11- RELAÇÃO Dos PRODUTOS E  

É PTÚdl1Í0 E E !4.PI'€Ç0 de O E DE E E DE E E E E iCI`OIlOgl'311`l3
Unidade OQuantidade ¿Aquisição* M H í L de Entrega

E DO O O O L W "4-1 UHÍÍÉTÍÚ a_ 4-2 TÚÍÍIÍ _; (105 PTÚÕUÍÚS __§
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